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INDICAÇÃO: 1693/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, a implantação de 
uma academia popular na alameda situada 
entre as Ruas 07 e 08, do bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, 
Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, 
CONSIDERANDO o artigo 159, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maracanaú que dispõe sobre a indicação de medidas de interesse público aos órgãos 
competentes; 
CONSIDERANDO que município de Maracanaú tem implementado a Academia 
Popular como uma estratégia de promoção da saúde e produção do cuidado que 
funciona com a implantação de equipamentos em espaços públicos onde são 
ofertadas práticas de atividades físicas para população;
CONSIDERANDO que essas Academias Populares complementam o cuidado integral 
e fortalecem as ações de promoção da saúde em articulação com outros programas e 
ações de saúde como a Estratégia Saúde da Família, os Núcleos Ampliados de Saúde 
da Família (NASF) e a Vigilância em Saúde;
CONSIDERANDO a Academia Popular tem como eixos de atuação de práticas 
corporais e atividades físicas, a produção do cuidado e de modos de vida saudáveis, a 
promoção da alimentação saudável, as práticas integrativas e complementares e a 
proteção e prevenção integral da saúde;
RAPHAEL PESSOA, vereador de Maracanaú, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com os termos do artigo 182, §2º, inciso II do Regimento Interno deste 
Poder, depois de ouvido o Plenário, INDICA, observados os princípios do 
planejamento, equilíbrio, controle, responsabilidade, responsividade e transparência, 
ao Chefe do Poder Executivo e a Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle 
Urbano (Seinfra), a implantação de uma Academia Popular na Alameda situada entre 
as Ruas 07 e 08 do Conjunto Jereissati, próximo ao número 399.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 6 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 06/10/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB
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JUSTIFICATIVA

A promoção da saúde e a qualidade de vida da população são pilares 
fundamentais da gestão pública. Nesse sentido, o município de Maracanaú tem 
demonstrado um compromisso exemplar ao implementar o "Programa Academia 
Popular", reconhecendo-o como uma estratégia eficaz de promoção da saúde e 
produção do cuidado. Estas academias, equipadas em espaços públicos, oferecem 
acesso gratuito a atividades físicas, democratizando o bem-estar e incentivando 
hábitos saudáveis entre os cidadãos.

A instalação de uma Academia Popular na Alameda indica é uma reivindicação 
dos moradores que ali residem e alinha-se perfeitamente à política municipal de 
saúde. A prática regular de atividades físicas é comprovadamente essencial para a 
prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, como hipertensão, diabetes, 
obesidade e doenças cardiovasculares, além de contribuir significativamente para a 
saúde mental, reduzindo o estresse e a ansiedade.

Neste sentido, a implantação de uma Academia Popular na Alameda situada 
entre as Ruas 07 e 08 do Conjunto Jereissati representa um local estratégico e de 
grande potencial para a implantação desta infraestrutura. A proximidade com 
residências e a concentração populacional na área indicam uma demanda latente por 
espaços que incentivem a prática de exercícios físicos. A criação de um ambiente 
seguro e acessível para atividades físicas atenderá diretamente aos anseios dos 
moradores, que poderão usufruir de equipamentos de qualidade sem custo.

Além dos benefícios diretos à saúde física e mental, uma Academia Popular é 
um potente catalisador social. Ela estimula a interação entre vizinhos, fortalece os 
laços comunitários e cria um senso de pertencimento, transformando um espaço 
público em um ponto de encontro e convivência saudável para todas as idades, desde 
crianças até idosos, o que significa uma Melhora da Qualidade de Vida e Convivência 
Social.

Ademais, a implantação da academia valoriza e otimiza o uso da alameda, 
transformando-a em um local funcional e atrativo, que contribui para a urbanização e 
bem-estar do entorno, promovendo uma otimização do uso do espaço público.

Diante do exposto, a implantação de uma Academia Popular na Alameda do 
Conjunto Jereissati não é apenas uma medida de interesse público, mas uma ação 
estratégica que corrobora os princípios de planejamento, equilíbrio, controle, 
responsabilidade, responsividade e transparência na gestão municipal. Representa um 
investimento na saúde, na qualidade de vida e no desenvolvimento social dos 
cidadãos de Maracanaú, em estrita conformidade com as diretrizes e o sucesso 
comprovado do programa Academia Popular em outras localidades do município.

Assim, solicitamos ao Chefe do Poder Executivo e à Secretaria de Infraestrutura, 
Mobilidade e Controle Urbano (Seinfra) a máxima consideração e providências para a 
efetivação desta importante indicação.
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www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12225
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